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SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 71, de 01 de abril de 2026 

A Superintendente Substituta da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da HU Brasil, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias instituídas, de acordo com o que lhe confere a Portaria - SEI nº 

1118, de 07 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço n° 2039, de 08 de maio de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar a empregada Patrícia Kelli Rocha Freire Da Costa, Médica, Matrícula SIAPE nº 

192****, para substituir o Chefe da Unidade de Cuidado Neonatal da Maternidade Escola Januário Ci-

cco / HU Brasil, nas ausências e impedimentos do titular, bem como durante a vacância da referida 

função gratificada. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sonia Maria de Medeiros Barreto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


